
UniÃ£o terÃ¡ de adequar formulÃ¡rios do CPF para incluir diversos
gÃªneros

A UniÃ£o foi condenada a, no prazo de 180 dias, promover a adequaÃ§Ã£o de seus formulÃ¡rios
relacionados ao cadastramento/retificaÃ§Ã£o de CPFs de pessoas LGBTQIA+. A medida visa a
reconhecer a multiplicidade de arranjos familiares e de identidades de gÃªnero, bem como a
condiÃ§Ã£o de intersexualidade. A decisÃ£o da juÃza federal Anne Karina Stipp Amador Costa, da
5Âª Vara Federal de Curitiba, foi tomada em sede de aÃ§Ã£o civil pÃºblica movida por entidades de
defesa da diversidade sexual e de gÃªnero.

Segundo os autores da ACP, impÃµe-se
salvaguardar o direito que afeta todas as famÃlias
de parentalidade homotransafetivas, ou seja, as
famÃlias formadas por pessoas LGBTQIA+, a fim
de terem sua formaÃ§Ã£o familiar Ã  luz de sua
orientaÃ§Ã£o sexual, identidade de gÃªnero e
condiÃ§Ã£o de intersexo respeitadas pela Receita
Federal do Brasil (RFB) quando do cadastramento
do CPF, bem como famÃlias com vÃnculos
socioafetivos.

A aÃ§Ã£o pretende adequar a atuaÃ§Ã£o da
RFB a fim de cadastrar pessoas pela filiaÃ§Ã£o, a
exemplo de outros Ã³rgÃ£os federais, em vez do
atual cadastramento que se limita ao nome da
mÃ£e, bem como com o respeito ao nome social,
Ã  identidade de gÃªnero e Ã  condiÃ§Ã£o de intersexo, alegando que o Ã³rgÃ£o tem feito o
cadastramento do CPF ainda calcado em uma lÃ³gica de uma ideologia de gÃªnero heterocisnormativa,
pressupondo a existÃªncia de uma mÃ£e no vÃnculo familiar, o que nÃ£o ocorre, por exemplo, com
crianÃ§as com dois pais.

DecisÃ£o
Em sua decisÃ£o, a magistrada frisou o reconhecimento do Supremo Tribunal Federal da uniÃ£o
homoafetiva como nÃºcleo familiar, impondo-se tratamento igualitÃ¡rio ao da uniÃ£o heteroafetiva.

â??Ã? flagrante o dever do Estado de reconhecer as relaÃ§Ãµes homoafetivas, e consequentemente, a
parentalidade homoafetiva, nos mais variados planos de atuaÃ§Ã£o. Nesse sentido, a
disponibilizaÃ§Ã£o de campos de dados permitindo a declaraÃ§Ã£o de tais situaÃ§Ãµes, em
documentos/cadastros pÃºblicos, nÃ£o representa formalismo, mas expressÃ£o de tratamento digno e
isonÃ´mico, sem discriminar a orientaÃ§Ã£o sexual dos indivÃduos.â?•

â??Em respeito Ã  dignidade humana, princÃpio fundamental aos direitos da personalidade, de

UniÃ£o terÃ¡ de adequar formulÃ¡rios do CPF por ordem de
juÃza do ParanÃ¡

CONSULTOR JURÃDICO
www.conjur.com.br

Page 1
2024 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 29/01/2024



igualdade, de liberdade e de autodeterminaÃ§Ã£o, a UniÃ£o deve adequar seus formulÃ¡rios
relacionados ao cadastramento/retificaÃ§Ã£o de CPF, observando a multiplicidade de arranjos
familiares e de identidades de gÃªnero, bem como a existÃªncia da condiÃ§Ã£o de intersexualidadeâ?•,
complementou Anne Karina Costa.

A juÃza federal destacou ainda que tais adequaÃ§Ãµes jÃ¡ foram feitas pela PolÃcia Federal e pelos
cartÃ³rios quando da lavratura da certidÃ£o de nascimento, o que evidencia a necessidade de
adequaÃ§Ã£o do CPF, documento que goza de centralidade e importÃ¢ncia na vida do cidadÃ£o
brasileiro.

No documento, a UniÃ£o deve substituir o campo “nome da mÃ£e” pelo campo “filiaÃ§Ã£o”; incluir
as opÃ§Ãµes “nÃ£o especificado”, “nÃ£o binÃ¡rio” e “intersexo” no campo sexo; e garantir o direito
de quaisquer interessados Ã  retificaÃ§Ã£o desses dados.

A aÃ§Ã£o civil pÃºblica foi movida pelos seguintes Ã³rgÃ£os e entidades: AlianÃ§a Nacional
LGBTI+; Grupo Dignidade; AssociaÃ§Ã£o Brasileira de FamÃlias Homotransafetivas (ABRAFH);
AssociaÃ§Ã£o Brasileira Intersexos (Abrai); Centro de Acolhida e Cultura Casa 1; ArticulaÃ§Ã£o
Nacional das TransgÃªneros (ANTRA); Defensoria PÃºblica da UniÃ£o (DPU); e MinistÃ©rio
PÃºblico Federal (MPF). Figura como amicus curiae a AssociaÃ§Ã£o Nacional de Juristas pelos
Direitos Humanos de LÃ©sbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais, TransgÃªneros e
Intersexuais (ANAJUDH). Com informaÃ§Ãµes da assessoria de comunicaÃ§Ã£o do TRF-4.Â 
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